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GABINETE DO PREFEITO 

 

Portaria GP Nº. 008/21 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

                

               O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

              RESOLVE: 

 

 1.  Nomear o(a) Sr.(a). ANDREIA KARLA CAMPOS 

BARBOSA DA COSTA para exercer o cargo em comissão de 

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania, ficando 

lotado(a) na Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania.  

         

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

revogada as disposições em contraria.      

            

Lucena, 04 de janeiro de 2021. 

_______________________________________ 

LEOMAX DA COSTA BANDEIRA 

PREFEITO 
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Portaria GP Nº. 011/21 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

                

               O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

 

              RESOLVE: 

 

 1.  Nomear o(a) Sr.(a). ELIONALDO DA SILVA BATISTA, 

para exercer o cargo em comissão de Presidente da Agência de 

Desenvolvimento, ficando lotado(a) na Agência de 

Desenvolvimento.  

 

2. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação 

revogada as disposições em contraria.      

            

Lucena, 04 de janeiro de 2021. 

_______________________________________ 

LEOMAX DA COSTA BANDEIRA 

PREFEITO 

 

 

 

PORTARIAS 


